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 minuta  constante  no  Anexo  IV  desta  ata.  Após  a  apresentação,  houve  um  debate  no  plenário,  que 
 aqui  registramos:  3.1)  O  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  disse  que  a  Comissão  Organizadora 
 da  Conferência  não  pode  ser  composta  somente  pelo  Conselho  da  Cidade  e  que  deve  haver 
 maior  participação  da  sociedade  em  todo  esse  processo,  para  que  o  Conselho  da  Cidade  não  seja 
 objeto  de  novo  processo  judicial.  Ele  leu  o  documento  constante  no  Anexo  V  desta  ata  e  o 
 entregou  à  Secretaria  Executiva,  a  pedido  do  Presidente  Guilherme.  3.2)  A  Secretaria  Executiva 
 lembrou  que  a  Lei  Complementar  nº  380/2012  estabelece,  no  parágrafo  2º,  que  “  caberá  ao  Poder 
 Executivo,  em  conjunto  com  o  Conselho  da  Cidade,  a  convocação,  organização  e  coordenação 
 das  Conferências  Municipais  da  Cidade,  abertas  à  participação  de  todos  os  cidadãos,  organizados 
 em  entidades  representativas  dos  diversos  segmentos  da  sociedade  .”  3.3)  O  Presidente 
 Guilherme  lembrou  que  esse  inquérito  foi  instaurado  a  partir  de  uma  denúncia  de  Charles  Voos, 
 candidato  ao  Conselho  da  Cidade  na  última  conferência,  que  sequer  compareceu  no  dia  da 
 eleição.  Mas  não  há  nenhum  processo,  nem  decisão  judicial,  ou  recomendação  do  Ministério 
 Público  até  o  momento.  O  Presidente  Guilherme,  afirmou  que  essa  declaração  é  tão  fictícia 
 quanto  a  alegação  de  que  as  reuniões  realizadas  pela  manhã  são  pouco  frequentadas. 
 Comprovamos,  através  de  estatísticas  dos  últimos  dez  anos,  que  a  presença  noturna  e  diurna  é 
 equivalente.  Guilherme  disse  que  a  divulgação  é  ampla,  mas  a  participação  depende  do  interesse 
 da  população.  3.4)  O  conselheiro  Jean  Sérgio  Vieira  disse  que  não  há  falta  de  divulgação,  mas  de 
 interesse  em  participar.  Em  sua  opinião,  escolas  e  pais  devem  fazer  um  trabalho  de 
 conscientização  para  incentivar  essa  participação.  Ele  disse  que  antes,  como  cidadão  comum, 
 criticava  coisas  sem  conhecer,  e  é  importante  que  as  pessoas  saibam  que  existe  o  Conselho  da 
 Cidade  e  para  que  serve.  3.5)  O  conselheiro  Antonio  Maurino  Fagundes  disse  que  deveria  haver 
 alguma  forma  de  incentivo,  como  o  fornecimento  de  passagem  de  ônibus,  por  exemplo,  para  que 
 os  conselheiros  participem  mais  das  reuniões,  na  tentativa  de  equilibrar  melhor  a 
 proporcionalidade  entre  Poder  Público  e  Sociedade  Civil  Organizada.  Ele  afirmou  que  as  pessoas 
 comparecem  quando  têm  interesse  na  aprovação  de  um  projeto  e  que  o  Poder  Público  tem  sua 
 representação  assegurada.  No  entanto,  aqueles  que  deveriam  estar  presentes  não  comparecem 
 por  falta  de  estímulo.  Na  sua  perspectiva,  deveria  ocorrer  um  amplo  debate  para  solucionar  essa 
 questão,  evitando  a  eleição  de  uma  grande  parcela  de  conselheiros  com  interesses  próprios.  3.6) 
 O  conselheiro  Álvaro  Cauduro  de  Oliveira  falou  que,  de  acordo  com  decisão  judicial  já  transitada 
 em  julgado,  a  fórmula  utilizada  pelo  Conselho  é  justa  e  democrática.  No  que  diz  respeito  ao 
 interesse,  Álvaro  declarou  que  os  conselheiros  desinteressados  não  participam,  uma  vez  que 
 todos  os  participantes  das  reuniões  possuem  interesses.  Não  quer  dizer  que  os  interesses  não 
 sejam  válidos.  Um  está  interessado  na  preservação  do  meio  ambiente,  outro  na  indústria  da 
 construção,  etc.  Todos  possuem  seus  próprios  interesses,  e  isso  é  totalmente  justo.  Ele  falou  que 
 o  conselho  tem  agido  com  muita  democracia.  Foi  mencionado  que  existem  conselheiros  que 
 atuam  em  defesa  de  interesses  pessoais,  e  temos  uma  série  de  entidades  classificadas  como 
 sociais  que,  na  realidade,  são  entidades  de  um  indivíduo  ou  de  um  grupo  de  familiares.  Ele  disse, 
 como  exemplo,  que  representa  a  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  e  perguntou  se  há  alguma 
 dúvida  sobre  a  legitimidade  da  OAB.  Da  mesma  forma,  há  outros  conselheiros  que  representam 
 entidades  de  classe  reconhecidas  nacionalmente,  como  o  CREA,  a  CDL  e  a  Ajorpeme,  por 
 exemplo,  que  têm  milhares  de  sócios,  têm  regulamento,  fazem  reuniões,  onde  os  temas  são 
 levados  e  discutidos.  Os  conselheiros  que  vêm  aqui  representam  a  opinião  de  um  enorme  grupo, 
 mas  seu  voto  no  Conselho  da  Cidade  é  um  só,  e  tem  o  mesmo  peso  daqueles  de  entidades  de 
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 uma  única  pessoa.  Em  sua  opinião,  deveria  haver  alguma  forma  de  coibir  esse  tipo  de  entidade  no 
 Conselho  da  Cidade.  3.7)  A  conselheira  Mirna  Rubia  da  Silva  Commandulli  corroborou  com  a  fala 
 anterior  e  comentou  que  a  entidade  que  representa,  a  ACCA,  Associação  Catarinense  de 
 Construtores  e  Afins,  banca  todos  os  custos  que  ela  tem  para  participar  das  reuniões.  Quanto  aos 
 servidores,  o  Conselho  da  Cidade  só  existe  se  for  composto  pela  Sociedade  Civil  Organizada  e 
 pelo  Poder  Público.  Com  o  início  do  próximo  mandato  do  Conselho  da  Cidade,  ela  espera  que  os 
 novos  conselheiros  permaneçam  participativos  até  o  fim  do  mandato,  pois  muitos  que  eram  ativos 
 no  início  deste  mandato  não  comparecem  mais.  É  muito  importante  que  as  pessoas  saibam  o  que 
 é  discutido  no  Conselho  da  Cidade  e  a  divulgação  é  uma  tarefa  que  cada  conselheiro  precisa 
 desempenhar.  3.8)  A  conselheira  Simone  Schroeder  disse  que  é  servidora  pública  de  carreira  há 
 vinte  e  quatro  anos,  nunca  teve  cargo  e  está  fazendo  parte  do  Conselho  da  Cidade  pela  primeira 
 vez.  Ela  disse  que,  apesar  de  morar  longe,  não  recebe  ajuda  de  custo  para  participar  das  reuniões 
 do  Conselho.  Ela  falou  que  ingressou  no  Conselho  de  forma  voluntária  e  tem  adquirido  muito 
 conhecimento  nas  reuniões.  Apesar  de  nem  sempre  concordar  com  as  decisões,  nunca  lhe 
 solicitaram  que  expressasse  qualquer  coisa,  seja  positiva  ou  negativa,  tendo  liberdade  para  se 
 manifestar  da  forma  que  pensa.  3.9)  O  conselheiro  Fernando  Belinzoni  corroborou  com  a  fala  do 
 conselheiro  Álvaro  e  disse  que  representa  a  Associação  dos  Engenheiros  Agrônomos  Babitonga, 
 uma  associação  legítima  que  está  sempre  disposta  a  colaborar  com  o  município.  Além  do 
 Conselho  da  Cidade,  sua  entidade  faz  parte  do  Comdema,  da  APA  Dona  Francisca,  e  do  CREA, 
 atuando  sempre  em  prol  do  desenvolvimento.  3.10)  O  conselheiro  Jordi  falou  que  estão  corretas 
 todas  as  declarações  feitas,  mas  que  sua  manifestação  era  num  sentido  totalmente  diferente, 
 referente  à  Comissão  Organizadora  da  Conferência  que,  em  sua  opinião,  não  deveria  ser 
 composta  exclusivamente  por  conselheiros,  para  evitar  um  processo  como  o  que  já  está  em  curso 
 e  a  impressão  de  que  os  próprios  conselheiros  definem  como  serão  as  regras.  3.11)  O  conselheiro 
 Jonas  Tilp  lembrou  que  o  fato  de  haver  uma  denúncia  no  Ministério  Público  não  significa  que  haja 
 alguma  irregularidade.  O  Conselho  da  Cidade,  por  muitos  anos,  cumpre  um  rito  legal,  e  mesmo 
 assim  já  foi  objeto  de  várias  denúncias,  gerando  a  necessidade  de  resposta.  Quando  uma 
 denúncia  for  fundamentada  e  tiver  transitado  em  julgado,  será  o  momento  em  que  o  Conselho  da 
 Cidade  deve  ser  revisto.  3.12)  O  Secretário  Marcel  Virmond  Vieira  explicou  que  a  representação 
 da  comunidade  ocorre  por  meio  do  Conselho,  que  é  o  órgão  estabelecido  pela  Constituição 
 Federal  e  pelo  Estatuto  da  Cidade.  Em  Joinville,  a  escolha  dos  conselheiros  acontece  na 
 Conferência,  respeitando  a  proporcionalidade  dos  diferentes  segmentos  sociais.  Essa  questão  já 
 foi  debatida  judicialmente,  e  a  legitimidade  do  Conselho  foi  reconhecida.  As  pessoas  estão 
 inseridas  em  um  ambiente  democrático  e,  mesmo  quando  suas  opiniões  não  prevalecem,  é 
 mantido  o  direito  de  manifestação,  pois  estamos  em  um  regime  democrático.  3.13)  O  Presidente 
 Guilherme  comentou  que  há  conselheiros  de  muitas  regiões  diferentes  no  Conselho  da  Cidade, 
 como  Jativoca,  Arataca,  Boa  Vista,  Atiradores,  Floresta  e  Bom  Retiro,  e  é  importante  perceber 
 essa  pluralidade  do  Conselho.  Acusações  de  que  o  Conselho  não  tem  lisura  e  inserção  social  não 
 são  verdadeiras.  Finalizadas  as  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  Guilherme 
 submeteu  o  tema  ao  plenário,  que,  na  quarta  votação  ,  com  o  quorum  de  trinta  e  quatro 
 conselheiros,  aprovou  a  Resolução  Normativa  que  institui  a  Comissão  Organizadora  da  6ª 
 Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Joinville  -  2025,  por  maioria,  com  duas  abstenções  e  um  voto 
 contrário,  do  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras.  4)  Ao  passar  para  o  próximo  item  da  ordem  do 
 dia,  o  Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional 
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 sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  29/2024,  referente  à  ampliação  do  CAL  -  Coeficiente  de 
 Aproveitamento  do  Lote  em  imóveis  localizados  na  ARUC  -  Área  Rural  de  Utilização  Controlada, 
 de  frente  para  rodovias,  o  Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  ao  Coordenador  dessa  Câmara, 
 conselheiro  Jonas  Tilp,  que  solicitou  a  apresentação  do  tema  ao  plenário.  A  arquiteta  e  urbanista 
 Samara  Braun,  Assessora  Técnica  da  Sepur,  explicou  o  projeto  conforme  o  Anexo  VI  desta  ata. 
 Após  a  apresentação,  o  Coordenador  Jonas  apresentou  o  parecer  da  Câmara  de  Ordenamento, 
 que  se  manifestou  “contrária  ao  PLC  29/2024,  da  forma  como  apresentado,  recomendando:  a) 
 que  não  seja  permitida,  de  forma  alguma,  a  ampliação  do  Coeficiente  de  Aproveitamento  do  Lote, 
 CAL  ao  longo  da  SC-418  (Rodovia  Dona  Francisca);  b)  que  a  ampliação  do  CAL  se  limite  somente 
 à  SC-108  (Rodovia  do  Arroz);  c)  que  sejam  desenvolvidos  estudos  para  uma  discussão  mais 
 ampla  sobre  a  ocupação  da  Rodovia  do  Arroz”  .  O  parecer  consta  no  Anexo  VII  desta  ata.  Em 
 seguida,  a  palavra  foi  aberta  aos  conselheiros  e  aqui  registramos  algumas  considerações:  4.1)  O 
 conselheiro  Emerson  Edel  disse  pensar  diferente  da  câmara,  pois  o  projeto  de  lei  em  questão  fala 
 apenas  de  ocupação,  e  não  de  uso.  Ele  disse  ser  favorável  ao  PLC  e  à  discussão  em  prol  do 
 desenvolvimento.  4.2)  O  conselheiro  Jean  Sérgio  Vieira  disse  considerar  estranho  que  na  área 
 rural  seja  permitido  esse  tipo  de  ocupação,  pois  apenas  usos  relacionados  à  atividade  rural 
 deveriam  ser  permitidos,  como  celeiros,  por  exemplo.  Ele  disse  ser  contrário  ao  PLC  mas,  se 
 aprovado,  deveria  haver  essa  restrição.  4.3)  O  Secretário  Marcel  esclareceu  que  a  proposta  foi 
 trazida  ao  Conselho  de  forma  bem  aberta.  O  problema  está  no  fato  de  que  o  proprietário  poderá 
 solicitar  autorização  para  construir  nos  40%  da  área  do  terreno  com  um  tipo  de  uso,  mas  depois, 
 essa  construção  poderia  ser  usada  para  outras  atividades  não  permitidas  em  área  rural.  Ele  disse 
 que,  futuramente,  podemos  discutir  o  uso  empresarial  para  as  margens  das  rodovias  em  área 
 rural,  mas  isso  seria  uma  expansão  urbana  e  precisaria  de  todos  os  estudos  pertinentes.  Ele  disse 
 que  40%  de  ocupação  tem  caráter  urbano  e  nunca  houve  demanda  para  isso.  4.4)  O  conselheiro 
 Álvaro  Cauduro  de  Oliveira  falou  que  o  uso  não  está  em  discussão,  apenas  a  ocupação.  Caso 
 seja  utilizado  de  forma  irregular,  a  Prefeitura  tem  poder  de  polícia  para  resolver.  A  taxa  de 
 ocupação  já  foi  alterada,  mas  não  o  CAL,  e  há  uma  incoerência  nessa  situação.  4.5)  O 
 conselheiro  Jonas  disse  ser  favorável  a  discutir  primeiramente  o  uso  industrial  nessas  áreas, 
 antes  de  aprovar  os  índices  de  ocupação.  4.6)  O  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  disse 
 que  uma  atividade  agrícola  pode  precisar  de  grandes  espaços  cobertos,  como  granjas,  por 
 exemplo,  e  essas  construções  estão  acontecendo  de  forma  irregular.  4.7)  O  conselheiro  Jordi 
 disse  concordar  com  o  conselheiro  Jonas  e,  como  o  uso  não  está  em  discussão,  não  há 
 necessidade  de  aumentar  o  CAL.  Temos  que  ter  claro  o  modelo  econômico  que  queremos,  e  não 
 há  demanda  de  área  construída  na  área  agrossilvopastoril.  Não  se  pode  deixar  passar  a  ocupação 
 para  depois  ver  o  uso.  Se  o  uso  mudar,  muda-se  também  a  ocupação,  nessa  ordem.  4.8)  O 
 Secretário  Marcel  falou  que  não  é  questão  de  achar  que  o  usuário  aja  de  má  fé  mas,  às  vezes,  o 
 proprietário  gasta  com  a  construção  e  depois  não  consegue  alugar  ou  vender,  porque  nada  pode 
 ser  feito  lá.  Ele  disse  que  empresas  grandes  têm,  no  máximo,  40%  de  ocupação,  que  é  um  índice 
 bastante  alto.  4.9)  A  conselheira  Mirna  Rúbia  da  Silva  Commandulli  disse  que  mora  no  bairro  Vila 
 Nova  e  acompanha  o  histórico  da  Rodovia  do  Arroz.  Ela  disse  que  não  poderia  ter  transportadora 
 nessa  rodovia,  mas  já  há  quatro  ou  cinco  instaladas,  e  pergunta  como  essas  empresas 
 conseguem  emitir  nota  fiscal  e  passar  na  fiscalização  estando  em  ARUC,  Área  Rural  de  Utilização 
 Controlada.  4.10)  O  conselheiro  Jonas  Tilp  perguntou  sobre  fazendas  de  painéis  solares,  e  foi 
 esclarecido  que  podem  existir  nessas  áreas,  pois  não  se  trata  de  área  construída.  Ele  comentou 
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 que  há  situações  em  que  o  proprietário  constrói  galpão  para  maquinário,  mas  depois  vende  e 
 acaba  tendo  outros  usos.  4.11)  O  Secretário  Marcel  esclareceu  que  a  lei  autoriza  construções  de 
 frente  para  a  rodovia,  desde  que  o  uso  seja  relacionado  ao  agrossilvopastoril.  A  atividade  agrícola 
 é  importante  para  a  cidade  e  deve  ser  valorizada,  disse  ele.  Quanto  às  transportadoras,  essas 
 empresas  não  começaram  ilegalmente.  4.12)  Registramos  que,  às  vinte  horas  e  dezenove 
 minutos,  o  Presidente  Guilherme  precisou  se  retirar  da  reunião  e,  com  o  aval  do  Comitê  Executivo, 
 passou  a  condução  ao  conselheiro  Marcel  Virmond  Vieira.  Antes  de  sair,  contudo,  manifestou  sua 
 opinião  contrária  ao  projeto  de  lei,  principalmente  por  se  tratar  de  áreas  rurais,  que  têm  tamanhos 
 gigantes.  4.13)  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  disse  que  precisamos  considerar  a  boa  fé  de  todos, 
 e  falou  que,  talvez,  algum  uso  agrossilvopastoril  possa  justificar  uma  edificação  maior.  Sua 
 sugestão  é  de  que,  se  houver  a  necessidade  de  um  grande  empreendimento,  que  se  faça 
 alteração  no  zoneamento.  4.15)  O  conselheiro  Edson  Borges  disse  que  a  Câmara  de  Vereadores 
 deve  fazer  audiência  pública  para  ver  o  que  a  população  pensa  sobre  isso.  É  muito  difícil  tomar 
 uma  decisão  que  possa  prejudicar  pessoas  e  negócios,  e  deveria  haver  um  debate  mais  amplo. 
 4.16)  O  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon  disse  que  o  projeto  de  lei  trata  de  vários  locais,  e,  só  por 
 considerar  a  fragilidade  ambiental  do  alto  da  Serra  Dona  Francisca,  seu  voto  é  contrário  ao  projeto 
 de  lei.  4.17)  O  conselheiro  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante  disse  concordar  com  a  fala 
 anterior  e  sugeriu  não  levar  esse  tema  adiante  neste  momento,  para  discutir  melhor  a  questão  da 
 Rodovia  do  Arroz.  4.18)  O  conselheiro  Laércio  Batista  disse  que,  quando  chove  muito  em  Joinville, 
 há  dificuldade  para  passar  na  Rodovia  do  Arroz  e  na  Estrada  Blumenau.  Ele  disse  que  o  momento 
 de  frear  é  agora,  pois  essa  faixa  é  tão  importante  quanto  à  do  alto  da  serra.  4.19)  O  conselheiro 
 Fernando  Belinzoni  de  Carvalho  disse  que  cada  um  dos  pontos  do  projeto  de  lei  deveria  ser 
 analisado  em  separado,  pois  do  jeito  como  foi  apresentado  não  há  condições  de  analisar. 
 Finalizadas  as  manifestações,  o  Presidente  Interino  Marcel  Virmond  Vieira  conduziu  a  votação 
 sobre  o  tema.  Na  quinta  votação  ,  com  o  quorum  de  trinta  e  três  conselheiros,  o  plenário  do 
 Conselho  da  Cidade  aprovou,  por  unanimidade,  o  parecer  da  Câmara  de  Ordenamento  para  que 
 não  seja  permitida,  de  forma  alguma,  a  ampliação  do  Coeficiente  de  Aproveitamento  do  Lote,  CAL 
 ao  longo  da  SC-418  (Rodovia  Dona  Francisca),  sem  votos  contrários  e  com  uma  abstenção.  Na 
 sexta  votação  ,  por  maioria,  com  vinte  e  três  votos  contrários,  quatro  votos  favoráveis  e  uma 
 abstenção,  do  conselheiro  Álvaro  Cauduro  de  Oliveira,  o  plenário  do  Conselho  da  Cidade 
 manifestou-se  contrário  ao  parecer  no  que  se  refere  à  permissão  de  ampliação  do  CAL  na  SC-108 
 (Rodovia  do  Arroz).  Assim  sendo,  o  Conselho  da  Cidade  manifestou-se  contrário  ao  PLC  29/2024, 
 na  íntegra.  5)  Ao  passar  para  o  próximo  item  da  ordem  do  dia,  considerando  o  adiantado  da  hora, 
 o  Presidente  Interino  Marcel  submeteu  ao  plenário  a  extensão  da  reunião  pelos  trinta  minutos 
 regulamentares,  o  que  foi  aprovado  por  maioria,  com  sete  votos  contrários  e  sem  abstenções, 
 com  o  quorum  de  trinta  e  três  conselheiros.  Assim  sendo,  o  Presidente  convidou  Luis  Gustavo 
 Ravazolo,  da  Unidade  de  Desenvolvimento  de  Gestão  Ambiental  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente, 
 Sama,  para  a  apresentação  do  Plano  Municipal  de  Arborização,  conforme  Anexo  VIII  desta  ata. 
 Após  a  apresentação,  o  conselheiro  Deivid  Rodrigo  Corrêa,  gerente  da  Sama,  esclareceu  que 
 desde  o  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  com  a  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Arborização 
 Urbana,  existem  diretrizes  para  o  plantio  de  árvores.  Ele  disse  que  a  Sama  está  contratando 
 empresas  especializadas  nesses  plantios  e  transplantes  de  árvores  adultas.  Já  foram  feitos  mais 
 de  cinquenta  transplantes  e  nem  todos  vingaram.  Ele  falou  também  que  a  prefeitura  está 
 comprando,  em  larga  escala,  as  espécies  que  se  adaptam  bem  em  Joinville,  e  a  Rua  Timbó  é  um 
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 exemplo  disso.  Nos  próximos  anos,  vamos  trabalhar  mais  com  árvores  adultas,  principalmente 
 nos  eixos  de  entrada  da  cidade.  Está  previsto  o  plantio  de  aproximadamente  quatro  mil  árvores 
 nos  próximos  quatro  anos,  o  que  dá  mais  de  vinte  árvores  plantadas  por  dia,  finalizou  Deivid.  O 
 Presidente  Marcel  abriu  a  palavra  aos  conselheiros,  para  perguntas  e  considerações:  5.1)  O 
 conselheiro  Jordi  Casan  Bañeras  disse  que  a  prefeitura  não  está  plantando  as  árvores  do  jeito 
 certo,  conforme  estabelecido  pelo  plano,  na  Rua  Almirante  Tamandaré  e  em  outros  lugares.  Falta 
 fiscalização,  disse  ele,  quanto  ao  tamanho  da  cova  e  do  tutor,  por  exemplo.  Ele  disse  que  o 
 capítulo  7  do  plano  de  arborização  não  está  sendo  cumprido.  O  conselheiro  Deivid  esclareceu  que 
 nem  toda  árvore  plantada  no  município  é  plantada  pela  prefeitura.  5.2)  O  conselheiro  Edson 
 Borges  parabenizou  a  iniciativa  da  prefeitura  em  manter  esse  programa.  Ele  disse  que  tem  uma 
 empresa  e  que  distribuiu  mais  de  mil  pés  de  ipê  amarelo  no  Bairro  Aventureiro.  Joinville  precisa,  e 
 vamos  ganhar  muito  com  a  arborização  da  cidade.  5.3)  O  conselheiro  Fernando  Belinzoni  de 
 Carvalho  também  parabenizou  pelo  trabalho  e  disse  que  o  Plano  de  Arborização  era  necessário. 
 Ele  disse  que,  se  o  plano  for  implantado  conforme  o  desenho,  haverá  uma  revolução  na  qualidade 
 de  vida  na  cidade.  Gustavo  Ravazolo  lembrou  que  o  plano  é  orientativo  e  depende  muito  da 
 estrutura  do  local.  Ele  falou  sobre  o  programa  “Adote  uma  Árvore",  e  que  é  importante  termos  uma 
 cidade  mais  arborizada,  não  somente  nas  vias  públicas.  Finalizado  o  tempo  disponível  para  a 
 reunião,  às  vinte  e  uma  horas  e  trinta  minutos  o  Presidente  Interino  Marcel  Virmond  Vieira  deu  por 
 encerrados  os  trabalhos.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a  presente  ata  que,  após  aprovada 
 em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM  e 
 disponibilizada no site da Prefeitura.  Joinville,  seis de novembro de dois mil e vinte e quatro. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 OFÍCIO TCE AO PRESIDENTE DO CONSELHO DA CIDADE 
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 ANEXO IV 
 RESOLUÇÃO NORMATIVA DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA 2025 
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 ANEXO V 
 CARTA  DO CONSELHEIRO JORDI CASTAN BAÑERAS 
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 ANEXO VI 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLC 29/2024 
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 ANEXO VII 
 ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA DE ORDENAMENTO EM 31/10/2024 
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 ANEXO VIII 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO 
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